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Dresmenle
N" 1,1156134 EMENTA: ªw/REQUER AB RA DE em. (COMISSÃO

PARLAMENTAR IDE INQUÉR 0) PARA
INVESTIGAR POSSIVEL DESCUM'RIMENTO DA
LEI COMPLEMENTAR 2842/2017 - IPTU VERDE.

RID. m

Senhor Presrdente,
REQUER, na forma regImenlal, abenura de CPI (COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO) PARA INVESTIGAR POSSIVEL DESCUMPRIMENTO
DA LEI COMPLEMENTAR 2842/2017 - IPTU VERDE. composta por 3 membros desta
Casa de Lens, peIo prazo de 120 mas, conIorme os mouvos abaixo elencados,

CONSIDERANDO que a Prefeitura MumorpaI moveu uma Ação
meta de InconstIIucIonaIIdade (ADIN) e o caso (ui parar no TrrbunaI de Jusbça do Estado
de São Paqu Após ser aprecrada pelos desembargadores. (; IPTU Verde Io. declarado
parcialmenle consutumonal Com isso, o Executivo recorreu ao Supremo Tnbunal Federal
(STF) para barrar esra pane IegaI do Iene,

CONSIDERANDO que em outubro de 2018. o ministro do STF,
Excelentíssimo Senhor DOUIOT Celso de Mello, aIIrmou que no controle de
constitucionahdade perante os Tribunais de Justlça dos Estados, a norma de parâmetro
não é a Consmmçáo FederaI da RepúblIca, mas Sim, a Consuluição Estadual E. no Caso,
a pretensão dO Prefeih) Mumclpal era a de questionar a conslItucIcnalidade de lei
municipal com base na Conslltwção Federal Por Isso, O decano manteve a decisão do
TrIbunal de Jushça do Estado.

CONSIDERANDO que o nobre vereador Jean CoraucI oficrou
ao ExecuIIvO MunIpral no dia 25 de novembro de 2018, quesuonando sobre ()
cumpnmemo de Ler CompIEmenIar nº 2642/2017 (IPTU Verde) e quars as medIdas 1a
haviam sIdos tomadas para concessão do reIern-Io deseonro para :: exercicIo de 2019,
vrsIo que, a refenda IEI encontraria em pIeno vlgor e aproxImadameme 5 (100 murrr'orpes
proIoeoIaram o pedido,

CONSIDERANDO que no dia 14 de novembro de 2018, a
Prefermra MunIpraI respondeu ao quesrronamemo supramencIonado do nobre
parlamenrar, ressaIvandO que a Secretarra Munrorpal da Fazenda eslava reaIIzando todos
os esforços necessános para anaIrse de rodos Os pedxdos ora postulados,
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CONSIDERANDO a publwaçáo do Decreto MunicupaI nª 372,
de 27 de dezembro de 2019, do Chefe do Poder Executivo Mumcrpot, que determma &

não aphcação dos descontos previstas nas «ere do IPTU Verde, e consequentemente,
contrariando a aphcaçàn de Ier já decIarada constllucmnaI,

CONSIDERANDO que o vereador Jean ooraocr, protocolou no
me 27 de dezembro de 2015 no Mlnlsléno Púbhco da Comarca de Ribeirão Preto. jomo ao
Promotor de Jusbça da Habilação e Urbanismo, onde destacou o oosrctonamento do
Executivo MumclpaI com a pubhcação do decreto mada antenormeme. retrttcanoo perante
aquele Egregto "Parquet" denunciar o descumprimento da Lei CompIemenlar nº
2542/2017 para que selam tomadas as devidas providenctas.

CONSIDERANDO a decisão ludIcIaI do Tnbunal de JuslIça de
São Paqu. em 22 de mala de 2019, valtdando o Decreto Legislawn 01/2019

consmsnmno que a não aplrcação da revenda le.
acasiunara' um dano a popmacão maus vulneráveI de nossa arcade, que atendeu as
orsposrtwos prewstos na le» de IPTU Verde» que prutocoIaram dentro do prazo Iegal seus
respectwos requenmenlos e posterrormente constataram que seu come de IPTU chegou
sem o refendo desconto.

Requer, na (arma regimenIaI, após aprovação dos demore membros desta
Casa, abenura de C.RI. (COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO) PARA
INVESTIGAR POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DA LEI COMFLEMENTAR 2842/2017 »

IPTU VERDE
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